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Art. 2º - DETERMINAR a Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as pro-
vidências cabíveis para o registro em pasta funcional.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará

Protocolo: 746703
TÉRMINO DE VINCULO DE SERVIDOR 
Término de Vínculo: 23/12/2021 
Motivo: DISTRATO UNILATERAL 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
Término de Vínculo: 23/12/2021 
Motivo: DISTRATO UNILATERAL 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
Servidor Temporário: DANIEL LEAO DA COSTA 
Matrícula: 5935580 - Função: AGENTE PENITENCIÁRIO
Término de Vínculo: 23/12/2021 
Motivo: DISTRATO UNILATERAL 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
Servidor Temporário: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FERREIRA 
Matrícula: 57192451 - Função: AGENTE PENITENCIÁRIO 
Término de Vínculo: 23/12/2021 
Motivo: DISTRATO UNILATERAL 
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
Servidor Temporário: ALLAN FRANK FERREIRA SANTOS 
Matrícula: 8400895 - Função: AGENTE PENITENCIÁRIO 
ORDENADOR: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO 
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 746704

.
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.

PORTARIA Nº 1839/2021-CGP/SEAP 
Belém, 06 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUARDO, 
Funcional: 5902749 – Presidente; ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcio-
nal: 5464285 – Membro, em substituição à servidora SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Funcional: 42323; e BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, 
Funcional: 55585599 – Membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5545/2020-CGP/SEAP, es-
tabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUARDO, 
Funcional: 5902749 – Presidente; ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcio-
nal: 5464285 – Membro, em substituição à servidora SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Funcional: 42323; e JAYMERSON CARLOS PEREIRA MAR-
QUES, Funcional: 57218644 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5549/2020-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão;
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDU-
ARDO, Funcional: 5902749 – Presidente; JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; e ELIZABETH MALCHER VI-
LHENA, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5653/2020-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 746632
PORTARIA Nº 1836/2021-CGP/SEAP 
Belém, 02 de junho de 2021.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-

RO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; e ELTON DA COSTA 
FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4726/2018-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 746623
PORTARIA Nº 1837/2021-CGP/SEAP 
Belém, 03 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo; CONSIDERANDO 
que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envidado todos os 
esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; CONSI-
DERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade; RESOLVE: Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão 
Composta por VITOR RAMOS EDUARDO, Funcional: 5902749 – Presidente; 
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Membro; e 
ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos dos Processos Administrativos 
Disciplinares nº 5773 e 5775/2021-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 
120 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 746645
PORTARIA Nº 1832/2021-CGP/SEAP 
Belém, 01 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO o disposto no art. 191, §11, da Lei Estadual n.º 5.810/94-
RJU, segundo o qual o prazo para conclusão do PADS não excederá 30 
(trinta) dias, contado da data de publicação do ato que constituir a comis-
são processante, admitida a prorrogação por até 15 (quinze) dias, quan-
do as circunstâncias assim o exigirem e mediante decisão fundamentada. 
(Incluído pela Lei nº 9.230, de 2021); CONSIDERANDO não precluir a ex-
tinção do poder disciplinar da Administração depois de esgotado o prazo 
para término dos trabalhos da comissão (STF, Mandados de Segurança nº 
7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de Segurança nº 7.066, 7.435 e 
8.877; e Recursos em Mandado de Segurança nº 6.757 e 10.464), neces-
sário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para a elucidação 
dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade material, e 
à luz de princípios como os da eficiência, moralidade e duração razoável 
do processo; CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a 
Comissão, envidado todos os esforços necessários no sentido da instrução 
e conclusão do feito; RESOLVE: Art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo re-
lacionada: - 1479/2021-CGP/SEAP, de 19/10/2021, publicada no DOE nº 
34.742, de 21/10/2021, referente ao Processo Administrativo Disciplinar 
Simplificado nº: 6395/2021-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 746661
PORTARIA Nº 1833/2021-CGP/SEAP 
Belém, 01 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos e 
subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com espe-
que na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da efici-
ência, moralidade e duração razoável do processo; CONSIDERANDO que a 
análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envidado todos os esforços 
necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; CONSIDERANDO 
ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 
não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo legal não 
constituir nulidade; RESOLVE: Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão compos-
ta por RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Pre-
sidente; ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro, 
em substituição à servidora SAIDY MERCÊS DOS SANTOS DIAS, Funcional: 
42323; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – 
Membro; para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Ad-
ministrativa Disciplinar nº 5713/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo 
de 120 dias úteis para a conclusão. Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão 
composta por BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – 
Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Funcional: 5902531 
– Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 
– Membro; para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância 
Administrativa Disciplinar nº 5714/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo 
de 120 dias úteis para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 746652


